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2. dc 3? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Ilha Comprida e Juquiá, Delegacia de Polícia do 1 ? Dis-
trito de Iguape e Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher; 

3. de 4? Classe: Delegacia de Polícia do Município de 
Sete Barras.". 

Artigo 3? - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando derrogado o artigo 6? do Decre-
to n? 34.892, de 5 de maio de 1992, na parte em que te-
ve a redação alterada pelo artigo 2? deste decreto. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de abril de 1994 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Odyr José Pinto Porto 
Secretário da Segurança Pública 
Frederico Coelho Neto 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

26 de abril de 1994. 
DECRETO N? 38.564, DE 26 DE ABRIL DE 1994 

Cria e transfere subordinação de uni-
dades policiais que especifica e dá ou-
tras providências 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta : 
Artigo 1? - Ficam criadas, na Secretaria da Segurança 

Pública, as Delegacias de Polícia dos 1? e 2? Distritos Po-
liciais do Município de Jacupiranga. 

Parágrafo único - As unidades policiais criadas por este 
artigo ficam subordinadas à Delegacia Seccional de Polí-
cia de Jacupiranga, da Delegacia Regional de Polícia de 
Registro, do Departamento das Delegacias Regionais de 
Polícia de São Paulo Interior - DERIN, e classificadas co-
mo de 2* Classe. 

Artigo 2? - Fica transferida a subordinação da Dele-
gacia de Polícia do Município de Iporanga, da Delegacia 
Seccional de Polícia de Itapeva, da Delegacia Regional de 
Polícia de Sorocaba, para a Delegacia Seccional de Polí-
cia de Jacupiranga, da Delegacia Regional de Polícia de 
Registro. 

Artigo 3? - Fica extinta a Delegacia de Polícia do Mu-
nicípio de Jacupiranga. 

Artigo 4° - O inciso II, do artigo 12-H, incluído no 
Decreto n? 6 .636, de 21 de agosto de 1975, pelo Decre-
to n? 34.892, de 5 de maio de 1992, alterado pela alínea 
" b " do inciso XIII, do artigo 1? do Decreto n? 35.793, 
de 30 de setembro de 1992, passa a vigorar com a seguinte 
redação. 

" I I - Delegacia Seccional de Polícia de Jacupiranga, 
à qual se subordinam as Delegacias de Polícia dos Muni-
cípios de Barra do Turvo, Cajatí, Cananéia, Eldorado, Ipo-
ranga e Pariquera-Açu e Delegacias de Polícia dos 1? e 
2? Distritos Policiais de Jacupiranga-,". 

Artigo 5? - A alínea " b " , do inciso XVIII, incluído no 
artigo 8? do Decreto n? 27.022, de 26 de maio de 1987, 
pelo artigo 6? do Decreto n? 34.892, de 5 de maio de 
1992, alterado pela alínea " b " do inciso XIII, do artigo 
1? do Decreto n? 35.793, de 30 de setembro de 1992, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"b) Delegacia Seccional de Polícia de Jacupiranga, 1 ? 
Classe, à qual se subordinam as seguintes unidades po-
liciais: 

1. de 2? Classe: Delegacias de Polícia dos 1? e 2? Dis-
tritos Policiais de Jacupiranga; 

2. de 3? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Cajati, Cananéia, Eldorado e Pariquera-Açu; 

3. de 4? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Barra do Turvo e Iporanga.". 

Artigo 6? - O inciso III, do artigo 11 do Decreto n? 
6 .636, de 21 de agosto de 1975, com a redação dada pe-
lo inciso I do artigo 5? do Decreto n? 37.999, de 3 de 
dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"III - Delegacia Seccional de Polícia de Itapeva, à qual 
se subordinam as Delegacias de Polícia dos Municípios de: 
Apiaí; Barra do Chapéu; Bom Sucesso de Itararé; Buri; Ca-
pão Bonito, com a Delegacia de Polícia do 1 ? Distrito Po-
licial; Guapiara-, Itaberá; Itaoca-, Itararé; Itapirapuã 
Paulista; Nova Campina; Ribeira; Ribeirão Branco; Ribei-
rão Grande; Riversul e Taquarivaí; Delegacias de Polícia 
dos 1?, 2? e 3? Distritos Policiais de Itapeva e Delegacia 
de Polícia de Defesa da Mulher.". 

Artigo 7° - A alínea " c " , do inciso IX, do artigo 8? 
do Decreto n? 27 .022, de 26 de maio de 1987, com a re-
dação dada pelo inciso I do artigo 7 ° do Decreto n? 
37.999, de 3 de dezembro de 1993, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

' 'c) Delegacia Seccional de Polícia de Itapeva, 1 ? Clas-
se, à qual se subordinam as seguintes unidades policiais. 

1. de 2? Classe: Delegacias de Polícia dós Municípios 
de Apiaí, Capão Bonito e Itararé, Delegacias de Polícia,dos 
1?, 2? e 3? Distritos Policiais de Itapeva; 

2. de 3? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Buri, Guapiara, Itaberá, Ribeirão Branco e Riversul, De-
legacia de Polícia do 1? Distrito Policial de Capão Boni-
to e Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher; 

3. de 4 í Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Barra do Chapéu, Bom Sucesso de Itararé, Itaoca, Ita-
pirapuã Paulista, Nova Campina, Ribeira, Ribeirão Gran-
de e Taquarivaí;". 

Artigo 8? - A sede e os limites territoriais das unida-
des policiais de que trata o artigo 1 ? deste decreto, serão 
fixados mediante resolução do Secretário da Segurança 
Pública. 

Artigo 9? - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando derrogados os artigos 3? e 6 ? do 
Decreto n? 34.892, de 5 de maio de 1992 e artigos 5? 
e 7? do Decreto n? 37 999, de 3 de dezembro de 1993, 
na parte em que tiveram a redação alterada, respectiva-

mente , pelos artigos 4 ? , 5 ? , 6? e 7? deste decreto. 
Palácio dos Bandeirantes, 26 de abril de 1994 « 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 

. Odyr José Pinto Porto 
Secretário da Segurança Pública 
Frederico Coelho Neto 
Secretário do Governo 

\ Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 
26 de abril de 1994. 

DECRETO N? 38.565, DE 26 DE ABRIL DE 1994 
Reclassifica unidades policiais que es-
pecifica e dá providências correlatas 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta : 
Artigo 1 ? - As unidades policiais adiante especifica-

das, do Departamento de Polícia Judiciária da Macro São 
Paulo - DEMACRO, da Secretaria da Segurança Pública, 
ficam reclassificadas na seguinte conformidade: 

I - como de 1 ? Classe: 
a) Delegacias de Polícia dos 1?, 2°, 3°, 4? , 5°, 6°, 

7? e 8? Distritos Policiais de Guarulhos, da Delegacia Sec-
cional de Polícia de Guarulhos; 

b) Delegacias de Polícia dos 1 ? e 2? Distritos Policiais 
de Mogi das Cruzes, da Delegacia Seccional de Polícia de 
Mogi das Cruzes; 

c) Delegacias de Polícia dos 19, 2? , 3? , 4? , 5° e 6? 
Distritos Policiais de Osasco, da Delegacia Seccional de 
Polícia de Osasco; 

d) Delegacias de Polícia dos 1 ?, 2 ° e 4 ? Distritos Po-
liciais de Santo André, da Delegacia Seccional de Polícia, 
de Santo André; 

II - como de 2? Classe: 
a) Delegacia de Polícia do Município de Rio Grande 

da Serra, da Delegacia Seccional de Polícia de Santo André; 
b) Delegacia de Polícia do Município de Juquitiba, da 

Delegacia Seccional de Polícia de Taboão da Serra. 
Artigo 2? - Os incisos II, III, IV, V e VII, do artigo 

8? do Decreto n? 33.829, de 23 de setembro de 1991, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

" I I - Delegacia Seccional de Polícia de Guarulhos, 
Classe Especial, à qual se subordinam as seguintes unida-
des policiais: 

a) de 1 ? Classe: Delegacia de Polícia do Município de 
Franco da Rocha e Delegacias de Polícia dos 1?, 2°, 3?, 
4? , 5?, 6? , 7? e 8? Distritos Policiais de Guarulhos; 

b) de 2 ? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Arujá, Cajamar, Francisco Morato e Mairiporã, Dele-
gacia de Polícia do 9? Distrito Policial de Guarulhos e De-
legacia de Polícia de Defesa da Mulher; 

c) de 3? Classe: Delegacia de Polícia do Município de 
Caieiras, Delegacia de Polícia do 1? Distrito Policial de 
Cajamar e Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher de 
Francisco Morato; 

III - Delegacia Seccional de Polícia de Mogi das Cru-
zes, Classe Especial, à qual se subordinam as seguintes uni-
dades policiais: 

a) de 1 ? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Ferraz de Vasconcelos, Itaquaquecetuba, Poá e Suza-
no, Delegacias de Polícia dos 1? e 2° Distritos Policiais 
de Mogi das Cruzes; 

b) de 2? Classe: Delegacias de Polícia dos 3?, 4? e 5° 
Distritos Policiais de Mogi das Cruzes e dos 1? e 2? Dis-
tritos Policiais de Suzano; 

c) de 3? Classe: Delegacia de Polícia do Município de 
Biritiba-Mirim e Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher; 

IV - Delegacia Seccional de Polícia de Osasco, Classe 
Especial, à qual se subordinam as seguintes unidades po-
liciais.-

a) de 1 ? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Barueri, Carapicuiba, Itapevi e Jandira, Delegacias de 
Polícia dos 1?, 2?, 3? , 4? , 5° e 6? Distritos Policiais de 
Osasco; 

b) de 2 ? Classe: Delegacia de Polícia do Município de 
Santana do Parnaíba, Delegacias de Polícia dos 1?, 2? e 
3? Distritos Policiais de Carapicuiba e dos 7°, 8?, 9? e 
10? Distritos Policiais de Osasco e Delegacias de Polícia 
de Defesa da Mulher-, 

c) de 3 ? Classe: Delegacia de Polícia de Defesa da Mu-
lher de Carapicuiba; 

d) de 4 ? Classe: Delegacia de Polícia do Município de 
Pirapora do Bom Jesus; 

V - Delegacia Seccional de Polícia de Santo André, 
Classe Especial, à qual se subordinam as seguintes unida-
des policiais: 

a) de 1 ? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Mauá, Ribeirão Pires e São Caetano do Sul e Delega-
cias de Polícia dos 19, 2? e 4? Distritos Policiais de San-
to André; ! 

b) de 2 ? Classe: Delegacia de Polícia do Município de 
Rio Grande da Serra, Delegacias de Polícia dos 1?, 2?, J? 
e 4? Distritos Policiais de Mauá, dos 1 ?, 2? e 3 ° Distritos 
Policiais de São Caetano do Sul, dos 39, 59 e 69 Distritos 
Policiais de Santo André e Delegacia de Polícia de Defesa 
da Mulher; 

VII - Delegacia Seccional de Polícia de Taboão da Ser-
ra, Classe Especial, à qual se subordinam as seguintes uni-
dades policiais: 

a) de 1 í Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Cotia, Embu, Embu-Guaçu, Itapecerica da Serra e Tà-
boâo da Serra; 

b) de 2 í Classe: Delegacia de Polícia do Município de 
Juquitiba, Delegacias de Polícia dos 19 e 29 Distritos Po-
liciais de Cotia e do 19 Distrito Policial de Embu; 

c) de 3* Classe: Delegacia de Polícia do Município de 
Vargem Grande Paulista, Delegacia de Polícia do 19 Dis-
trito Policial de Itapecerica da Serra e Delegacias de Polí-
cia de Defesa da Mulher de Cotia e de Taboão da Serra; 

d) de 4 ? Classe: Delegacia de Polícia do Município de 
São Lourenço da Serra;". 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogados: 

I - o artigo 29 do Decreto n9 35.794, de 30 de setem-
bro de 1992; 

II - o artigo 29 do Decreto n9 36 .595, de 19 de mar-
ço de 1993; 

III - o artigo 29 do Decreto n9 37 617, de 5 de outu-
bro de 1993; 

IV - o artigo 29 do Decreto n9 38.326, de 17 de ja-
neiro de 1994; 

V - o artigo 29 do Decreto n9 38.328, de 18 de janei-
ro de 1994. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de abril de 1994 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Odyr José Pinto Porto 
Secretário da Segurança Pública 
Frederico Coelho Neto 
Secretário do Governo 
Publicado ná Secretaria de Estado do Governo, aos 

26 de abril de 1994. 

DECRETO N? 38.566, DE 26 DE ABRIL DE 1994 
Fixa a frota de veículos da Administra-
ção Superior da Secretaria e da Sede da 
Secretaria da Criança, Família e Bem-
-Estar Social 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta : 
Artigo 19 - A frota de veículos da Administração Su-

perior da Secretaria e da Sede da Secretaria da Criança, 
Família e Bem-Estar Social, fica fixada nas seguintes quan-
tidades: 

Grupo " A " - 2 (dois) veículos; 
Grupo " B " - 2 (dois) veículos; 
Grupo " S - l " - 50 (cinqüenta) veículos; 
Grupo " S - 2 " - 45 (quarenta e cinco) veículos; 
Grupo " S - 4 " - 9 (nove) veículos. 
Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, ficando revogados os Decretos n9s 
31.828, de 6 de julho de 1990, e 33 772, de 9 de setem-
bro de 1991. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de abril de 1994 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Maria Cecília Ziliotto 
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo 
Expediante da Secretaria da 
Criança, Família e Bem-Estar Social 
Frederico Coelho Neto 
Secretário do Governo 1 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 
26 de abril de 1994. 
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